
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE|RÃO DO P|NHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REG|STRO DE PREÇO§ N.'250'2023 - PREGÃO ELETRONICO 05912023.

Aos onze dias cjo mês de ciezembro de 2023 (11ii2i2A2q, o Município de Ribeirão cjo Pinhai - Estacjo cio

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.o 773.261-g SSPiPR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa PINHAL TUR LTDA inscrita no CNPJ sob no.

45.980.383/000140 com sede na Rua Maria de Lourdes Nogari - 00 - Centro - CEP. 86.490-000, na

cidade de Ribeiráo do Pinhal - Paraná, Fone: (43) 99808-2008 e-mail pinhal_turlefy@hotmail com, neste

ato representado pelo Senhor JEFFERSON DE FRA-NçA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da

Cedula de ldentidade 3356183-0 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF sob n.o 463.249.509-30 neste ato
cimnlacmanta r{annminadn êôNTPÀTÂnô nnc tarmnc rla I ai Far{aral no 111 1??12í121 da I ai Fadaral-ry
Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de
creclenciamento ou procr-rração inserta nos antos, resolvem registrar os preços, eonforme clecisão exarada
no Processo Licitatórío Modalidade Pregâo Eletrônico no 060/2023, consoante as seguíntes cláusulas e
condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
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oare locecâo de veíer rlo tino ônihrrs dp acordo eom solieitacão da .Secretaria de Fsnortes ohrioando-sp o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 05912023, a gual fará parte integrante deste instrumento.

ELÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA= DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
OS uais transcritos abaixo:

Os serviços deverão ser iniciados somente quando necessário e após a emissão da Ordem de Serviços
devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 05 (cinco) dias corridos conforme Termo de
Referêncra.
Os valoi'es acima poderão evêntualmente sofrei' i'evisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parâgraÍo7 , da Lei n. 14.13312021.
O índice de reaiuste deste instrumento será o IGP-M (índice Gera! de Preços do Mercado), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.
A empresa deverá apresentar documento oficial para solicitação do reajuste, acompanhado de
requerimento.
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos
e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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IÍEM CATSERV

DESCRTÇAO

QTDE UNID VR UNIT TOTAL

5000 km 6,65 33.250,001 25089
Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com
Motorista.
ESPECIFTCAÇÃO: Veículo tipo ônibus rodoviário com
cApaciíiaüe nlinir"r'lá pata 44 passageiros, Conr

banheiro, ar condicionado, poltronas revestidas de
material anti alérgico e reclináveis e todos os
acessórios de segurança.
Deverá estar incluso todas as despesas com
combrrstíveis revisões. manrrtencão e reDaros no- 'r
veículo, seguro de passageiros. (Serâo efetuadas
viagens com 03 ónibus tendo as Ínesrnas distancias
mínimas de 200 km somados ida e volta)
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A presente ata terâ rnicro na data de sua assrnatura e vrgoratá alé 10i1212024, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

O pagamento será efetuado após a entÍega dos produtos por TransÍerênciâ Eletrônica (TED) em conta
corrente até o 15o dia útil do mês subsequente, contados da data dâ entrega da Notâ Fiscal, devendo
salientaÍ que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número
da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário requísitante, informaçÕes íelalivas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos servicos deverá ser emitida
em conformidade com o item 7.2 do ermo de Referência

GúUSULA QUINTA - DA DOTAçAO ORÇAMENTARIA

As despesas com a execução deste contrato corrêrâo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 580-000-
3390390000.

CLÁUSU'-/\ sExTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRA-TANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
prêviamentê à CONTRATADA, através de e-mail, a execuçâo dos serviços bem como efetuaÍ o pagamento
na Íorma previstâ na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execuçáo (conforme cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçoes estabeiecidas neste contíato;

^âr^ ^E ^!iê^À,ÂÀ^i- À t^rln- +rã+â.{- ^ô ^lÁt 'ê',lã Â',âr+â'ei L'çtua' v Pagq",v"rv v"'

d) ConfeÍir e atestar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as, para pagamento;
ê) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato;
f) lnÍormar previamente a Emprêsa contratada sobre os itinerários ê horáÍios dos serviços;
g) Recusar qualquêr veÍculo apresentado pela contratada. independentemente do ano de Íabricagão. se na
vistoria e/ou fiscalização "in loco' houver constatação de que o mêsmo compromete a segurança, o
conÍorto ou a confiabilidade dos seÍviços a que se destina;
h) NotiÍicar por escÍito sobre quaisquer defeitos e irregularidades encontradas na prestaçáo dos seÍviços;

0 Encaminhar os documentos para publicaçâo por e-mail até as 16h00min do dia anterior a efetiva
publicaçáo e circulação do jornal, devendo ser confirmada por mênsagem de retorno e confirmação;

CúUSULA SÉTIMA - DAS ES DA CONTRATADA

Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Manter à frente dos serviços um representante credenciado capaz de responsabilizar-sê pela direÉo
dos serviçosi
b) Permitir a ação da Íiscalizaçâo e/ou a inspeçào, fornecendo informaçÕes ou provendo acesso aos
sêrviços em execução e atendendo prontanlente as observaçÕes e exigências por ela apÍesentadas,
c) Executar os seryiços, 3tendendo plenaÍnênte aos usuários e satisÍazendo âs condiçóes de continu!dade,
regularidade, atualidade, segurança, higiene, cortesia e eficiência;
d) Responsabilizar-sê com os seguintes itens: aquisiçáo de combustíveis, manutençáo dos vêículos,
obtenção de certificados, habilitaçôes, treinamentos, contrataçáo de seguros, indenizaçÕes, contrataçáo
dos motoristas, equipamentos, bem como demais materiais que se façam necessários à execução do
obieto;
e) Responsabilizar-se por quâlquêr dano ou prejuízo causado às instalaçóes e ao pessoal do Município ou
de Terceiros, por funcionáÍos ou pertences da conlratada, correndo poÍ sua conta exciusiva todas as
providências e despesas decorrentes;
f) Manter durante a execução do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no
processo licitatório;
g) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em Qzáo da
e^euqvéw wv evlç(v,
h) Conservar os vêículos utilizados na prestaçáo de serviços, em perfeito estado de Íuncionamênto e de
segurança, bem como, atender a todas as condiçôes exigidas pêla legislaçáo e atos regulamentares de
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CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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tránsito, especialmente as exigiclas pelo transporte de passagerros e zelar pelas conclrçôes pienas de
segurança e higiene dos veículos;
i) A empresa cieve ciisponibiiizar no mínimo 03 (três) veículos com as mesmas caracterísiicas especííicas
TR, de acordo com a viagem e número de passageiros;
:\ 
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k) Responsabilizar-se pelas custas com pessoal na prestaçâo dos serviços, por sinistro que ocorra com
relação à prestaçáo de serviços e manter em dia o pagamento do Seguro de Responsabilidade Civil de
Empresas de Transporte Coletivo de Passageiros;
l) Responsabilizar-se por apólice emitida por seguradora brasileira e autorizada a funcionar no Brasil de
Responsabilidade civil de empresas de transporte Coletivo de passageiros;
m) Cumprir com pontualidade, os horários previstos dos itinerários;
n) O transporte cieverá ser executacio em estrita obediência as normas que reguiam o transpone cJe

passageiros e da ANTT, DNIT (DNER) e EMBRATUR, em especial no tocante ao lÍcenciamento dos
veÍculos utilizados e ao seguro dos passageiros.
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTR.ATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
imnaaoihilitane{a a áiraila Áa ann*ralar ^^m ^ Dnrlar Dírhlin^ 
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Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintes penalidades:
a) 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
e) Emissão e Fiitrlicação cie Deeiaração eJe lnicloneieiade enr veícuio de imprensa regit:nai, estacluai e
nacional-

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A. fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JULIA.NO BRAZ
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal O2O|2O23.
A açáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos
serviços, ora licitados.

GúUSULA NoNA_ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

0í - A CONTRA-IADA cieve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratacios, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçãc, de contratação
e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licítação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
uul rudtu,
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adianta.mento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sçfurs sm4r empresa otr pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constiatar o envolvimento da
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empÍêsâ, diretamentê ou por meio de um agente, em práücars corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstftrtivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo

03 - Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo par:l

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financrado, em

parte ou integralmente, por organrsmo frnancerro multlateÍal, mediante adaantâmento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas poí ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à êxêcuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNGIA E DA RESCISÃo

O Contrato poderá sêr rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei n' 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses pÍevista no artigo í37 da Lei n'14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidadê do quântitativo disputado, será eÍetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, rêspeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum aconlecimento que
acarÍete a inteÍrupção da realizaçáo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Ícará a critério da municipalidade o
registro de prêços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de clâssificaçáo no certamê, desde
Í,iue u5 Í csfitul dçgrtgl cíUggdr (j§ prouuto§ llo§ varorcs Pr(JPo§(us pcro ue(c tur ud llrcrírur urcrtil.

É vedado à empresa contraüadã:
a) transfeÍr ou ceder a terceiros o objeto contÍatado, âinda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de frJsáo, cisáo e irrcorpoÍação da contratada, a clitéíio exciusivo da Prefeituí.â.
É vedado a contratanle:

a) A participaçáo do órgão ou entidadê êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto nô prazo de validade daquela dê que já tiver paÍticipado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantiteti./o inferior ao rnáximo pÍe'iisto no edital do ce!-tarn9.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa,
com antecêdência mínima de 3o(trinta) dias da data degejada para o encêrramênto, em conformidade com
Lei no '14.133nO21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLIcAcÃo

lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitação - Modalidade PÍegáo Eletrônico no 05912023, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: OB RIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados Dessoais a que tenham acesso, em ezâo do ceÍtame ou do contrato administrativo que
eventualmente vênha a sêr Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaraçáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somêntê podêráo ser utilizados para as finalidades que justiflcaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vêdado o compartilhamento com terceiros dos dados ôbtidos Íora das hipóteses permitidas em ler.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô8.064i000í-42
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Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçáo, em íorma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei
14.',t33t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTÊS
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12.4 A Administraçào deverá ser lnformada no prazo de 05 (clnco) dlas útels sobÍe todos os contratos de

sub operaçâo fiÍmados ou que venham a §er cêlebrados pelo Contratado'

12.5 Íerminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver necessidâde de guarda

de documentação para Íns dê comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contrâtuais e

SomenteenquantonãoorescritasessasobrigaçÓes.
.12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dosdeveÍesdapresêntecIáusula,permanecendointegralrnente!.eSponSáVelporgarantirsuaobseruância'
l2.Tocontratantêpoderárealizardiligenciaparaaferirocumprimentodessacláusula,devendoo
Contratado atcnder prcntamente eventuais pedidcs de ccrnprovaçãc fcrmuladcs.

12'Socontratadodeveráprestâr,noprazoÍxadopêlocontÍatante,prorrogáveljustificadamente'
quaisqueliÍ[orlnaçÓesacercadosdadospessuaispaíacunpíililentodaLGPD,inclusivequantoa
eventual descarte Íealizado'

12.g O Fornecedor deverá implementar e mantêr as medidas técnicas e orgãnizacionals necessárias para a

proteçãodosDadosPessoaisdoContratante,contradestruiÉoâcidentalouilegal'danos'perdas'
alteraçôes,divulgaçãoouacessonãoautorizados,sempreiulzodocumprimentodequalqueroutramêdida
exigidâ pelas leii áe proteÇao de dado§ aplicáveis. o contratâdo devera assegurar que qualquer pessoa

auiorizada a processar os Dados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

ACoTn.ATADAobriga-sêacumprirfielmenteascláusulâsoraãvençadasemanier-Seen,|

"o*pãiüifiO"O" 
ccrn as ãbrigaçÕes poi ela assumidas, toCas es ccndiçÕes Ce hsbilitêÉc e quslificaÇãc

ã*igiOá" n" ticitação, bêm coúo as norma. previstas na 1.ei 14.13312021 e legislaçáo complementar,

durante a vigência deste instÍumento.

cúUSU LA OÉCIMA SEXTA -oo RO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questÕês oriundas do presente contrato, inclusive os €sos omissos,

que náo puderem ser lvidos pela via administrativa, renunciando a qualqueÍ outro, por mals

privilegiado que seja. E Po Íem acordo, as Partes flrmam o Presente ContÍato em 02 (duas) vias de

igual têor e Íorma Para legal, llcando Pelo menos uma via arquivada na sede da

CoNTRATANTE, na forma

Ribeiráo do Pinhal, í0 de ro 2023

DARTAGNAN CAL
PREFEITO l\ilUNlClP
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ALYSSO QU NÂNCIO ROCHA

GESTOR DO CONTRATO

JEFFERSON DE F
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FISCAL DO CONTRATO

i1 1
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